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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL -
CODEPLAN, inscrita no CNPJ sob n° 00.046.060/0001-45, sediada no SAM - Bloco "H", Brasília-DF,
doravante denominada CEDENTE, neste ato representada por seu Presidente LÚCIO REMUZAT RENNÓ
JÚNIOR, brasileiro, casado, Doutor em Ciência Política, portador da carteira de identidade n° 1.216.736
- SSP/DF e do CPF n° 611.470.601-34, e por seu Diretor Administra7vo e Financeiro, MARTINHO
BEZERRA DE PAIVA, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de iden7dade n° 598.169 -
SSP/DF e do CPF n° 209.774.331-53, ambos residentes e domiciliados em Brasília e da SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante denominado CESSIONÁRIO, neste ato representado
por MARCELO SOARES ALVES, portador da cédula de iden7dade RG n.º 1.421.070, expedida pela
SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 610.221.601-68, na qualidade de Secretário de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão, em subs7tuição, conforme delegação de competência prevista no
art. 1º do Decreto Distrital nº 39.079, de 25 de maio de 2018, no uso das atribuições previstas no
ar7go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e  de outro lado, a empresa OI S.A. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, com sede na Rua do
Lavradio, n° 71, - 2° Andar - Centro, CEP: 20.230-070, Rio de Janeiro/RJ, com filial em Brasília-DF, com
CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0326-90, situada no SCN, Quadra 3, Bloco "A", Asa Norte, CEP: 70713-
900, Ed. Telebrasília,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada conjuntamente,
no Distrito Federal, por seus Procuradores, DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI, portador da iden7dade
n° 1614662 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n°. 872.857.111-87 e  IVANILDE ROSA BEZERRA,
portadora do Documento de Iden7dade RG 837307970, expedida pela SEJSP/MA, e inscrita no CPF sob
o nº 449.170.403-10, ambos na qualidade de Procuradores da empresa, e em conformidade com a Lei
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente Termo Adi7vo, mediante as
cláusulas e condições a seguir.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a) Alterar o  Contrato originário para estabelecer a cessão da 7tularidade a7va da COMPANHIA
DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL (CODEPLAN) à SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO (SEPLAG/DF), nos termos do art. 58, inciso I, da Lei n°
8.666/1993, e em conformidade com a reestruturação administra7va prevista no Decreto n° 38.952, de
26 de março de 2018 e suas alterações.

                                            

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária

3.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I -Unidade Orçamentária: 32.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517-7897

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

3.2 - O empenho é de R$ 1.104.973,36 (um milhão, cento e quatro mil, novecentos e setenta e três
reais e trinta e seis centavos), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00750, emi7da em
05/07/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo.

 



CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato não alteradas por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú7l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

Pelo Distrito Federal:

 

 

_______________________________________________
MARTINHO BEZERRA DE PAIVA

Diretor Administrativo e Financeiro da Companhia de Planejamento
CODEPLAN

________________________________________________
LÚCIO REMUZAT RENNÓ JÚNIOR

Presidente da Companhia de Planejamento
CODEPLAN

 

 

 

______________________________________________________
MARCELO SOARES ALVES

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Substituto
SEPLAG

 

Pela CONTRATADA:

 

______________________________________________________
DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI

Procurador Legal

______________________________________________________
IVANILDE ROSA BEZERRA

Procurador Legal
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